
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº     2023

(Da Sra. Deputada Laura Carneiro, Do Sr. Deputado Fausto Pinato e Do Sr.
Deputado Ricardo Ayres)

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos
termos do art. 155, do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  regime  de
urgência urgentíssima para apreciação do
PLP  49/2015,  de  Fausto  Pinato  (PP/SP)
que “Altera a Lei complementar nº 123, de
14  de  dezembro de  2006,  que  institui  o
Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa  de  Pequeno  Porte;  altera
dispositivos  das  Leis  no  8.212  e  8.213,
ambas  de  24  de  julho  de  1991,  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o
de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14
de  fevereiro  de  2001,  da  Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de
1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de
dezembro  de  1996,  e  9.841,  de  5  de
outubro de 1999, para esclarecer que as
alíquotas de ISS aplicáveis às sociedades
de  advogados  optantes  pelo  Simples
Nacional sejam fixas, conforme legislação
municipal em vigor”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  regime  de  urgência

urgentíssima para apreciação do PLP 49/2015, de Fausto Pinato (PP/SP) que

“Altera a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera

dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,  da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei *C
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Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de

5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999, para esclarecer que

as  alíquotas  de  ISS aplicáveis  às  sociedades  de  advogados  optantes  pelo

Simples Nacional sejam fixas, conforme legislação municipal em vigor”.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2023.

Deputada Laura Carneiro (PSD/RJ)          

      Deputado Fausto Pinato (PP/SP)

Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do art. 155, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, regime

de urgência urgentíssima para apreciação

do PLP 49/2015, de Fausto Pinato (PP/SP)

que “Altera a Lei complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte;  al tera

dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213,

ambas de 24 de julho de 1991, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14

de fevereiro de 2001, da Lei Complementar

no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga

as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de

1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999,

para esclarecer que as alíquotas de ISS

aplicáveis às sociedades de advogados

optantes pelo Simples Nacional sejam

fixas, conforme legislação municipal em

vigor”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230510963400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 3  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 4  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 5  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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